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Lei Comnlementar Municiosl n" 006. de 15 de dezembro de 2023

De autoria do Poder Etecutieo Municipal.

"Dispõe sobre o uso e ocupação do solo e a instalação de

postes, torres, arrtenos e demais equipamenlos que

compõem ars estações rádio base no ômbito do Mtmicipio

de Catolé do Rocha e dá outras providências".

O Prrfeito Municipl de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no

uso de suas atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e

PROMULGO a presente L€i:

CAPÍTI]LO I

DrsPosrÇÔEs PRELTMTNARES

Art 1". Estâ Lei estabelece normas sobre o uso e ocupação do solo e a instalação de postes, torres,

antenas e demais equipamentos que compõem as Estações de R.rídio Base, destinadas à operação de serviços

de telecomunicações no Município, sern prejuízo do disposto na legislação federal pertinente.

Art. 2o. Para os efeitos de aplicaçiio desta Lei ficam estabelecidas as seguintes definições:

I - Estação fkidio Base - ERB, o conjunto de instalações que comportaÍn equipamentos de radiofrequênciq

destinados à transmissão de sinais de telecomunicaçõ€s para cobeÉura de determinada área;

II - Equipamentos peÍÍnanentes - as torres, postes, antenas e demais instalações que mmpõem â Estação

Rádio Base;

III - Imóvel - o lote, terÍ€no ou gleb4 público ou privado;

fV - Frente, Testada do [,ote ou Aliúamento - a linha divisória entre o imóvel de propriedade particular

ou pública e o logradouro ou via públicq

V - Ruído - sons indesejáveis capazes de causar incômodos;

VI - Campo eletromagnético - sucessão de campos magnéticos e elétricos que se propagam pelo espaço de

forma autônoma e independente da fonte;

VII - Radiação - partículas e campos que se propagam em raios, no espaço preenchido ou não por matéria,

podendo ser ionizantes ou não ionizntes;

WII- Radiação eletromagnética - constituída por campos elétricos e magnéticos variando no espaço e no

tempo, caracterizada pela amplitude (tamanho) e pela frequência (ou, alternativamente, pelo comprimento

da onda) da oscilação;

IX - Recuo - distância medida em projeção horizontal,

a(s) divisa(s) do teÍreno em que se ache a instalação;

entre a(s) paÍe(s) mais avançada(s) da
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X - Vizinhança - entorno da instalação, delimitado até onde alcançam os eventuâis impactos causados pela

ERB;

XI - Laudo técnico - relato de profissional habilitado designado para avaliar determinada situação que se

encontre dentro de sua área de conhecimento.

Paúgrafo único. O rol de definições contido nesse aÍigo não é taxativo, outras definições contidas

na legislação Municipal e Federal poderão ser aplicadas subsidiaÍiâmente.

clpÍrur.ou
rx)s REQUISTTOS ra,nl, nvsrAllçÃo

Art 3". As instalações das Estações Rridio Base - ERBs poderão ser feitas em qualquer zona de uso

do Município, desde que autorizado.

Art 4". Para construÉo e instalação de novas ERBs, o interessado deverá se cadastrar junto a

ANATEL, atendendo as exigências e diretrizes estabelsciílas pela Agência Nacional de Telecomunicações.

PaÉgrafo único. A instalação ou regularização de qualquer ERB deverá observar as disposições

desta Lei e o estabelecido em legislação federal.

AÍ. 5". Os recuos a serem observados pelas ERBs, em Íelação ao lote e ao distanciamento entre as

estruturas, são aqueles definidos na legislação do Mrmicípio, sê outos não forern definidos pela Anatel,

neste caso podeÍão ser verificados pelo ôgão Municipal responúvel.

Art 6o. Para atender os recuos previstos, poderão ser locados ou adquiridos os imóveislindeiros, a

fim de considená-los no dimensionamento, mantendo-os desabitados, não sendo necessária sua unificação,

ficando a validade do Alvaní de Instalação condicionada à manutenção da locação ou cessão, a ser aferida

por ocasião da r€novação.

AÍL 7". É vedada a instalação de ERB e de qualquer de seus equipamentos p€nnanentes que

obstruam, mesmo que parcialmente, a visibilidade de bens tombados.

CAPfTLOItr
DOS PROCEDIMENTOS PARA LICENCIAMENTO

SeÉo I
Do Alvonfl de Instalação

Aí. 8. Para a instalação de ERB é necessária a obtenção do AlvaÍá de Instalaçilo.

Art. 9. O requerimento de Alvaní de Instalação seú apreciado pela Secretaria de Fazenda e

Planejamento ou órgão equivalente, em conjunto com outras Secretarias se necessário for, devendo
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instruído com os seguintes documentos:

I - autorização do proprieüírio do imóvel para instalação de ERB, em favor da empresa operadora do

sistema ou proprie!íria da torre ou de cada uma delas, em caso de compartilhamento;

tr - cópia da guia do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do imóvel em que a ERB senâ instalada;

III - planta contendo as especificações e localização de todos os elementos da ERB no imóvel, recuos,

assinadas por profissional habilitado, responúvel pela elaboração do projeto e pela execução da obra;

IV- projeto estrutural da torre, poste ou similar, abrangendo todos os equipamentos que compõem a ERB

demonstrando a observância das normas técnicas em vigor e da legislação

municipal, inclusive no t@ante à emissão de ruídos e vibrações, subscrito por profissionalhabilitado;

V - projeto subscrito por profissional habilitado demonstrando a existência de sistema deproteção

contra descargas atmosféricas que seja independente e exclusivo da ERB;

YI - anuência dos órgãos competentes previstos na lrgislação Federal;

YII - comprovante de recolhimento das taxas municipais respectivas.

AÉ. 10. A regularização de ERB sem alvani dependenâ da apÍ€sentação dos documentos constantes

do Aúigo I I desta Lei e do comprovante de pagamento da respectiva taxa-

Panigrafo único. A documentação elencada no Artigo I I não é taxativ4 o Poder Público Municipal

podeni dispensriJa em parte ou exigir documentação complementar.

S€ção tr
IX)ALVÂRÁ DE USOE (rcUPAÇÃODOSOLO

Art ll. O uso e ocupação do solo regular pela ERB depende da r€novação do Alvaú de Uso e

Ocupação do Solo a ser requerido, anualmente, perante a Secretaria de Fazenda e Planejamento do

Município ou órgâo equivalente.

AÉ. 12. O Alvani de Uso e Ocupação do Solo tení validade no exercício em que for emitido,

devendo sua renovação ser obtida até 3 I de janeiro de cada

PeÉgnfo único. O pedido de renovação de Alvani de Uso e Ocupação do Solo deverá ser instruído

com a cópia do Alvani do exercício anterior e do comprovante de pagamento da respectiva taxa.

CAPÍTULO ry
DAS R.TGRAS PARA COMPARTILHAMENTO

Art. 13. Tanto em caso de instalação quanto de regrlanzzgâio, quaisquer compaíilhamentos,

acréscimos de equipamentos ou alteração de tecnologia, deverão respeitar os limites

ANATEL.

Art 14. Se o compartilhamento necessitar de instalação de novos equiparnentos em torre e/ou

pela
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terrenojá licenciados, deverá o compâíilhante requerer Alvará de Instalação e Alvará de Uso e Ocupação

do Solo para seu equipamento, cujos procedimentos serão anexados aosjá existentes para aquele.

Arí 15. A Solicitação de Compaíilhamento de ERBs que estejam em processo de regularização

deverá ocorrer dentro do mesmo prazo e no mesmo processo administÍativo do Auto de Regularização da

instalação principal.

Art. 16. Aplicam-se a cada uma das empresâs compârtilhantes da ERB, individualmente,as regras

contidas nessa lei, no Código Tributirio Municipal e trgislação correlata.

PanÉgrafo único. As penalidades pÍevistas nesta Lei são aplicriveis, cumulativamente,a cada uma

das empresas operadoras compartilhantes e à propriedria da torre, poste ou similar.

Art. 17. Não serão admitidos novos compartilhamentos, se qualquer das antenascompaÍtilhantes de

torre, poste ou similar ou dos imóveis onde estão instalados encontrarem-seirregulares perante o Município.

CÀPÍIULO v
PROCEDIMf,NTO FISCAL

Seçâo I
Da Fiscrlizeçiio

Arü lt. A regularidade das instalações das ERBs relativa às normas de posturas municipais será

fiscalizada pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento podendo, ainda, ser definido outro órgão

do Município.

Ara. 19. A regularidade do uso e ocupação do solo sení fiscalizada pela Secretaria de Fazenda e

Planejamento ou órgão correspondente, podendo ser definido outro órgão do Município.

ArL 20. As fiscalizações das ERBsjá existenteE regulares ou não, que estdam em débito com o

Fisco Municipal, serão cobradas pelos débitos atualizados dos últimos 05 (cinco) anos, relativos às Taxas

Municipais, ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN eao Imposto sobre a Propriedade

Predial e Territorial Urbana - IPTU, se for o caso.

Art. 21. Qualquer procedimento de fiscalização ou inscrição no cadastro municipal,pode ser

realizado de oficio pela Autoridade FazendríLri4 visando garantir o cumprimento do disposto nesta tri.

Seção tr
Das Infraçôes
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Art.22. Para os fins desta Lei Complementar consideram-se infrações:

I - iniciar ou manter o funcionamento da ERB ou qualquer equipamento permanente que lhe seja correlato,

ou ainda, de nova antena compartilhante em ERB, já licenciada, sem o necessário Atvaná de Instalação

e/ou Alvará de Uso e Opcupação do Solo;

II - ultrapassar os limites de emissão de ruídos, sons e vibrações estipulados na legislação municipal;

rII - executar a instalação da ERB em desconformidade com as dimensões distanciamentos e recuos

aprovados;

fV - desrespeitar embargo de constnrção ou instalagão da ERB;

V - deixar de atender a intimação do Município para regularizar ou remover a ERB;

VI - deixar de comunicar novo compaÍilhamento em ERB licenciada;

VtI - deixar de promover a manutenção dos equipamentos que compõem a ERB, ou deixar delhes conferir

o devido tratamento acústico e antivibratório;

VItr - praticar qualquer outra violação às normas previstas nesta Lei, no Código de PosturasMunicipais,

notadamente quanto à emissão de ruídos, e em outras norÍnas aplicáveis.

Seção Itr
Das pendidades

Art. 23. A inobservância das disposições desta L,ei Complementar sujeitará os infratores,assim

considerados as proprietiárias das ERBs e compartilhantes às seguintes penalidades:

I - notificação;

II - multa;

III - embargo e/ou interdição;

fV - revogação do Alvanâ de Instalação e do Alvará de Uso e Ocupação do Solo;

V - determinação de retirada da ERB e sua rremoção coercitiva;

VI - solicitação à ANATEL para desativação da transmissão dos sinais de telecomunicação.

PaÉgrafo único. Das penalidades previstas nesta Lei Complementar cabeníinterposição de

recurso no prazo de l0 (dez) dias, sendo este também o prazo para opagamento da mul6 após

será lançada em dívida ativa.

Subseção I

Da NotiÍicação

Art.24. A notificação indicada no inciso I do Artigo 25, desta [ri, determinaná aos responúveis

que realizem a adequação da ERB aos padrões determinados na presente ki, observados os seguintes

prazos:

I - 08 (oito) dias úteis, no caso de uso e ocupação do solo irregular pela ERB;

tr - 05 (cinco) dias, no caso de ultrapassar os limites de emissão de ruídos, sons e vibrações estiRulfos

na legislação municipal; . j:
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m - 24 (vinte e quatro) horas, no caso de ERB que apresente risco iminente.

Panágrafo único. O interessado teú iguais prazos para interposição de recursos contraas

notificações.

Aú. 25. Havendo compartilhamento da torre, poste ou similar por duas ou mais empresas

operadoras, todas serão notificadas, o que poderá ocoÍrer pelo Dirário Oficial do Município ou por Edital

fixado nos quadros de aviso do Município, a fim de dar conhecimento às operadoras eventualmente não

identificadas ou não localizadas.

§ 1". As notificações deverão ser endereçadas à(s) sede(s) da(s) operadora(s) ou proprietrâria da

torre, poste ou similar, ou, quando estas não puderem ser identificadas, ao proprietrário do imóvel, podendo

ser enviadas por via postal, com aviso de recebimento.

§ 2'. Serão consideradas válidas as notificações enviadas por e-mail ou qualquer outro meio,

eletrônico ou analógico, cuja ciência da Operadora tenha sido inequívoca.

Subseção II
Das Multas

AÍt.26. Para as infrações previstas no Artigo 24 destalei, as multas serão aplicadas daseguinte

forma:

I - R$ 800,00 (oitocentos reais) para as infrações previstas nos incisos I a III;

tr - R$ 700,00 (setecentos reais) para as infrações previstas nos incisos IV a VI;

m - R$ 600,00 (seiscentos reais) para as infrações previstas nos incisos VII a VIII-

§ 1". Persistindo a infração após a aplicação da primeira multa, senâ aplicada multa correspondente

ao dobro da primeira, reaplicada a cada 15 (quinze) dias a partir da lavraturada anterior, até a efetiva

regularização do fato gerador.

§ 2". No caso de a ERB apresentar risco iminente, a segunda multa, bem como as reaplicações

subsequentes, ocorrerão a cada 24 (vnte e quatro) horas a partir da lavratura da multa anterior, até a efetiva

regularização do fato gerador.

Subseção ITt

Do Embargo e da Interdição

Art.27. A instalação ou o uso e ocupação do solo pela ERB, sem a prévia autorização do Município,

acanetarâ o embargo imediato da obra ou interdição do funcionamento da antena..

Art. 28. Havendo descumprimento ao embargo, o Município poderá proceder à interdição do

imóvel, para impedir o acesso de pessoas e coisas e aplicação de multa por descumprimento.
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Subseção IV

Da Revogação do Avará de Instahção e do AlvaÉ de Uso e Ocupaçiio

Art. 29. O Alvaní de Instalagão e o Alvaní de Uso e Ocupação do Solo serão revogados quando:

I - verificada a oconência de irregulari,lade e devidamente notificada, a empresa responúvel aregularizar

ou remover a ERB, desatender, injustificadamente, o prazo constante da notificâção;

II - houver solicitação do interessado mediante requerimento;

III - houver alteração das características com as quais tenha sido aprovado, exceto ocompaÍtilhamento

devidamente licenciado.

Subseção V Da

Remoção

Art.30. Se desatendida a notificação para retirada da ERB, o Município podeni promover a sua

remoção, ainda que esteja instalado em imóvel privado, cobrando os respectivos custos de seus

responúveis, sem prejuízo e independentemente da aplicação das multas e demais sanções cabíveis.

Art 31. Havendo risco para o imóvel, para a edificação ou para terceiros a remoção deque trata o

artigo anterior, podeÉ ser realizada indep€ndentemente de notificação ou aviso.

Subseção VI

Do Encaminhamento de Olicio à ANATEL

Arü 32. Constada a existência de ERB irregular no Município, este podeú encaminhar oficio à

ANATEL, inforrnando o local de insalação e que Íeferida ERB não cumpÍe trs exig&rcias municipais,

solicitando a suspensão dos sinais de telecomunicação, até que seja regularizada, independentemente de

notificagão ou aviso à proprietríria do equipamento.

CAPÍTULO VI

DAS TÀXAS

Art 33. Os valores dâs taxas são os seguintes:

I - Licenciamento de Alvaná de Instalação: R$ 18.ü)0,fi) (dezoito mil reais); reajustado de acordo com as

normas tributárias municipais, a partir da publicação desta lei;

II - Renovação anual de Alvaní de Uso e Ocupação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); reajustado de acordo

com as normas tributárias municipais.
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DAs DlsposrÇôrcs FrNArs E TRANsrroRrAs

Art. 34. A responsabilidade pela aplicação da presente Lei incumbe aos proprietrírios de Estação

Rádio Base, aos proprietiários dos equipamentos permanentes que a compõem, sujeiando-se todos, em

igualdade de condições, à aplicação das penalidades.

Art. 35. As operadoras 1á instaUaas no Município e não licenciadas até a data da publicação da

presente Lei deverão ingressar com o pedido de regularização, adequando'se aosdispositivos e prazos desta

lei.

Art 36. Os pedidos de instalação protocolados anteriormente à publicação desta Lei, ainda

pendentes, deverão se enquadrar às novas disposições, sob pena de indeferimento.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB em l5 de dezembro de 2023

Lauro Adolfo Maia Seralim
P refe it o C ons t ituc i onal

I
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